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até atingir a estaca " D " ; d a í deflete ã direita e segue com d i 
reção N W , por uma d is tânc ia de 0 ,35m, confrontando com 
áreas remanescentes, a t é atingir a estaca " E " ; d a í deflete à es
querda e segue com d i reção S W , por uma d i s t ânc ia de 4 ,20m, 
confrontando com áreas remanescentes, a té at ingir a estaca 
" F " ; da í deflete à esquerda e segue com d i reção S W , por uma 
dis tância de 24 ,70m, a té at ingir a estaca " G " , junto à mar
gem direita do córrego Charque Grande ; d a í deflete à direita 
e segue pela margem direi ta do referido cór rego com di reção 
N W , por uma d is tância de 3 ,00m, a t é atingir a estaca " H " , 
junto à divisa com a propriedade de José Vicente Bianco; da í 
deflete ã direita e segue pela referida divisa com d i reção N E , 
por uma d is tância de 46 ,00m, confrontando com a proprieda
de de José Vicente Bianco, a t é at ingir a estaca " A " , onde teve 
início a presente descrição p e r i m é t r i c a ; 

III — Propriedade n . ° 9 .028/19 — Serv idão — T e m iní
cio na estaca " A " , de coordenadas topográf icas referidas ao 
sistema U T M N 7.388.735,40 e E 322.142,40, localizado no 
alinhamento predial da Rua Osiris Maga lhães de A l m e i d a , 
junto a um muro de divisa com o imóve l de n . ° 42; d a í segue 
pelo referido al inhamento predial com d i reção SE, por uma 
distância de 2 ,00m, fazendo frente para a Rua Osiris Maga
lhães de A l m e i d a , a té at ingir a estaca " B " ; d a í deflete à direi
ta e segue pela l inha l imi te da faixa de esgotos com d i reção 
S W , por uma d is tânc ia de 38 ,80m, confrontando com áreas 
remanescentes, a té at ingir a estaca " C " ; d a í deflete à esquer
da e segue com d i reção S W , por u m a d is tânc ia de 23,OOm, 
confrontando com áreas remanescentes, a t é atingir a estaca 
" D " , junto à margem direita do Cór r ego Charque Grande ; 
da í deflete à direita e segue pela referida margem do córrego 
com direção N W , por uma d i s t ânc ia de 2 ,70m, a té atingir a 
estaca " E " , junto à l i nha ideal de divisa com o imóvel n . ° 42; 
da í deflete à direita e segue pela referida l inha ideal de divisa 
e posteriormente por u m muro , com d i reção N E , por uma dis
tância de 62 ,00m, confrontando com o imóvel n . ° 42, a té 
atingir a estaca " A " , onde teve in íc io a presente descrição pe
r imétr ica; 

IV — Propriedade n . ° 9 .028 /20 — Serv idão — T e m iní
cio na estaca " A " , de coordenadas topográf icas referidas ao 
sistema U T M N 7.388.188,70 e E 322.532,80, situada junto 
ao al inhamento predial projetado da Rua Lehel S i l i m o n , na l i 
nha ideal de divisa com a propriedade de Va len t in G e n t i l dos 
Santos; d a í segue pelo referido a l inhamento predial projetado 
com direção N W , por u m a d i s t ânc ia de 2 ,60m, fazendo frente 
para a Rua Lehel S i l i m o n , a té at ingir a estaca " B " ; d a í deflete 
à direita e segue pela l inha l imi te da faixa de esgotos com dire
ção N E , por uma d i s t ânc ia de 25 ,70m, confrontando com 
áreas remanescentes, a té at ingir a estaca " C " ; d a í deflete à es
querda c segue com d i reção N E , por uma d i s t ânc ia de 
13,00m, confrontando com áreas remanescentes, a t é atingir a 
estaca " D " ; d a í deflete à esquerda e segue com d i reção N W , 
por uma d is tância de 6 ,40m, confrontando com áreas rema
nescentes, a té atingir a estaca " E " , junto a uma l inha ideal de 
divisa com a propriedade da Prefeitura M u n i c i p a l de São Pau
lo; daí deflete à direita e segue pela referida l inha ideal de d i 
visa com di reção N E , por u m a d i s t ânc ia de 2 ,40m, confron
tando com a Prefeitura M u n i c i p a l de São Paulo, a t é atingir a 
estaca " I " , junto a u m muro de divisa da propriedade de Sér
gio Castro Alvares ( imóvel n . ° 82); d a í deflete à direita e se
gue pelo referido muro de divisa com d i reção SE , por uma dis
tância de 11,10m, confrontando com a propriedade de Sérgio 
Castro Alvares, a té at ingir a estaca " J " , junto à l i nha ideal de 
divisa com o imóvel de n . ° 69 da Rua L u i z U l h o a C in t r a ; da í 
deflete à direita e segue pela l inha ideal de divisa com di reção 
S W , por uma d i s t ânc ia de 7 ,00m, confrontando com o imóvel 
de n . ° 69 a té at ingir a estaca " K " , junto a u m muro de divisa 
com a propriedade de Va len t in G e n t i l dos Santos; da í .de f l e t e 
à direita e segue pelo referido muro e posteriormente por uma 
l inha ideal de divisa com d i reção S W , por uma d is tânc ia de 
31,20m, confrontando com a propriedade de Va len t in G e n t i l 
dos Santos, a té at ingir a estaca " A " , onde teve início a pre
sente descrição p e r i m é t r i c a . 

Ar t igo 2 ." — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u rgênc ia no processo judic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3 .° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , códi 
go 05.00.01.00.00. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de m a r ç o de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
João Oswaldo Leiva, Secre tár io de Obras e Saneamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 5 de 

março de 1987. 

DECRETO N.° 26.851, DE 5 DE MARÇO DE 1987 
Cria escolas e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, conside
rando o que d i spõe o Decreto n . ° 2.957, de 4 de dezembro de 
1973 e à vista da man i f e s t ação da Secretaria da E d u c a ç ã o , 

Decreta: 
Art igo 1.° — São criadas, na Reg ião Metropol i tana da 

Grande São Paulo , nas Divisões Regionais de Ensino e M u 
nicípios mencionados, as seguintes escolas: 

I — D R E C A P - 3 
a) Subdistri to do B u t a n t ã 
1. a E E P S G Jardim Boa Vis ta 
b) Subdistr i to de Parelheiros 
1. a E E P G do Bairro I ta im, com a d e n o m i n a ç ã o de P ro f . a 

Maria de Lourdes A l m e i d a Sinisgal l i 
2. a E E P G da Barragem, com a d e n o m i n a ç ã o de Prof. 

•Joaquim Alvares C r u z 
II — D R E - 6 — S u l 
a) M u n i c í p i o de São Bernardo do C a m p o 
1. a E E P G Bairro Su íço , com a d e n o m i n a ç ã o de Prof. 

Paulo Teixeira de Camargo 

2. a E E P G Bairro Santa C r u z , com a d e n o m i n a ç ã o José 
Ibiapino Frankl in 

III — D R E - 7 — Oeste 
a) M u n i c í p i o de Itapevi 
1. a E E P G Jardim Julieta II 
b) M u n i c í p i o de Co t i a 
1. a E E P G de Caucaia do A l t o 
c) M u n i c í p i o de Jandira 
1. a E E P G Jardim L indomar II 
d) M u n i c í p i o de Santana do P a r n a í b a 
1. a E E P G (Agrupada) Col inas de Anhanguera 
e) M u n i c í p i o de E m b u 
1. a E E P G do Jardim Santo Eduardo II 
2. a E E P G do Jardim Batista 
3. a E E P G (Agrupada) do Jardim Pinheiros 
Ar t igo 2 . ° — O Secre tár io da Educação au to r i za rá a ins

talação das escolas de que trata o artigo anterior e fixará o n ú 
mero de classes de 1. a a 4 . 1 séries do 1. 0 grau. 

Ar t igo 3 .° — O Secre tár io da Educação des igna rá o pes
soal técnico e administrat ivo m í n i m o necessár io ao funciona
mento das unidades ora criadas, segundo os cr i tér ios estabele
cidos pelo Decreto n . ° 7.709, de 18 de m a r ç o de 1976. 

Ar t igo 4 . " — Nos casos em que se fizer necessário provi
mento de cargos ou preenchimento de funções -a t iv idades , de
verão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

Ar t igo 5 .° — Fica extinta a E E P G do Conjunto Residen
cial Pedra Verde, com a d e n o m i n a ç ã o de Prof" . Ru th Nogue i 
ra Rocha, no Dis t r i to do J a r aguá , 1." Delegacia de Ensino, 
D R E C A P - 1 . 

Ar t igo 6 . ° — Os dispositivos a seguir mencionados, do 
Decreto n . ° 26.662, de 26 de janeiro de 1987, passam a vigo
rar com a seguinte r e d a ç ã o : 

I — o i tem 3, a l í nea " x " , inciso III, do artigo 1.°: " 3 . 
E E P G (Agrupada) do Bairro G e r i v á " . 

II — o i tem 1, a l ínea " g " , inciso VII I , do artigo 1. ° : " 1. 
E E P G da Barra do U n a , com a d e n o m i n a ç ã o de E E P G P r o f a . 
Sebastiana Costa B i t t encour t " . 

Ar t igo 7. ° — A s despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das do t ações consignadas no orçamen» 
to programa vigente. 

Ar t igo S.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , retroagindo os efeitos do artigo 5 .° a 16 de fe
vereiro de 1987, os efeitos do artigo 6 . ° a 27 de janeiro de 
1987 e dos demais artigos a 2 de fevereiro de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de m a r ç o de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secre tár io da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 5 de 

março de 1987. 

DECRETO N.° 26.852, DE 5 DE MARÇO DE 1987 

Dispõe sobre doação de ambulâncias às 
Santas Casas e Hospitais Beneficentes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais e nos termos do artigo 
19, inciso II, a l ínea " a " , da Lei n . ° 89, de 27 de dezembro de 
1972, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — É autorizada conforme G G - 7 5 9 / 8 7 e de 

acordo com o que consta da re lação anexa que faz parte inte
grante deste decreto, a d o a ç ã o a cada uma das entidades nela 
mencionada, de uma a m b u l â n c i a , no total de 30 veículos , 
pertencentes ao p a t r i m ô n i o da Secretaria do Governo . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de m a r ç o de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 5 de 

março de 1987. 

R E L A Ç Ã O A N E X A A O D E C R E T O N . ° 26.852, 
D E 5 D E M A R Ç O D E 1987 

I - Todos os veículos doados, possuem, em comum, as s e 
g u i n t e s características e acessórios: 

características 
Marca - C h e v r o l e t 
T i p o - C a r a v a n - 3 p o r t a s - movido a álcool 
Ano 1987 
Grupo S-4 
C o r - Branco E v e r e s t 

acessórios: 
e x t i n t o r de incêndio, chave de r o d a , t r i a n g u l o , r o 
da s o b r e s s a l e n t e , f e r r a m e n t a s , acendedor de c i g a r 
r o s , c i r e n e e maca. 

I I - E n t i d a d e donatária e numero do c h a s s i e do patrimô
n i o de cada veículo: 

E n t i d a d e 
Santa Casa de Misericórdia de 
São Paulo 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de São P a u l o 
Irmandade S a n t a Casa de Mi_ 
s e r i c o r d i a de Diadema 
Misericórdia B o t u c a t u e n s e 
Fundação São P a u l o - H o s p i t a l 
•Santa L u c i n d a 
S a n t a C a s a de I t a p e t i n i n g a 
Irmandade de S a n t a C a s a de 
Misericórdia de G u a r i b a 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de Nossa Senhora de Fátima 
Beneficência P o r t u g u e s a de 
A r a r a q u a r a 
Irmandade de Misericórdia 
de Sertãozinho 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de Patrocínio P a u l i s t a 

S o c i e d a d e B e n e f i c e n t e e Hos 
p i t a i S a n t a C a s a de M i s e r i 
córdia de S e r r a n a 

Numero do Chassi 

9BGVN15DHHB111184 

9BGVN15DHHB110773 

9BGVN15DHHB111131 
9BGVN15DHHB110910 

9BGVN15DHHB110737 
9BGVN15DHHB110856 

9BGVN15DHHB110895 

9BGVN15DHHB11Õ940 

9BGVN15DHHB110905 

9BGVN15DHHB110783 

9BGVN15DHHB110931 

Numero do Pa
trimônio 

34 823 

34 801 

34 802 
34 803 

34 804 
34 805 

34 807 

34 808 

34 809 

34 810 

9BGVN15DHHB110950 34 812 

9BGVN15DHHB110970 34 813 

9BGVN15DHHB110962 34 814 

9BGVN15DHHB110947 34 815 

9BGVN15DHHB110824 34 816 

9BGVN15DHHB110879 34 817 

9BGVN15DHHB110864 34 818 

9BGVN15DHHB110810 34 819 

9BGVN15DHHB111259 34 820 

9BGVN15DHHB111712 34 821. 

9BGVN15DHHB111098 34 822 

9BGVN15DHHB111429 34 824 

9BGVN15DHHB111044 34 825 

9BGVN1SDHHB111775 34 826 

9BGVN15DHHB111698 34 B27 

9BGVN15DHHB11113B 34 828 

9BGVN15DHHB111307 34 829 

9BGVN15DHHB111145 34 830 

9BGVN15DHHB111424 34 831 

S a n t a Casa de Misericórdia 
de F r a n c a 
S a n t a C a s a de Misericórdia 
de B a r r e t o s 
S o c i e d a d e da S a n t a C a s a de 
Misericórdia de Guairá 
Irmandade de Misericórdia 
de Jahu 
H o s p i t a l S a n t a L u z i a de 
D u a r t i n a 
Irmandade da S a n t a Casa de 
Misericórdia de P e d e r n e i 
r a s 
Associação B e n e f i c e n t e Hos 
p i t a i Nossa Senhora P i e d a 
de - Lençóis P a u l i s t a 
Associação do H o s p i t a l de 
Agudos 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de A r e a l v a 
Associação B e n e f i c e n t e de 
Tabapuã 
Irmandade da S a n t a C a s a l e 
Misericórdia de Fernandópo 
l i s 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de V o t u p o r a n g a 
Irmandade da S a n t a Casa de 
P r e s i d e n t e V e n c e s l a u 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de P r e s i d e n t e B e r n a r d e s 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de Adamantina 
S o c i e d a d e S a n t a Casa de M_i 
s e r i c o r d i a de O u r i n h o s 

S a n t a Casa de Misericórdia 
de E c h a p o r a 
S a n t a Casa de Misericórdia 
de Tupa 
Irmandade da S a n t a C a s a de 
Misericórdia de L i m e i r a 

DECRETO N.o 26.825, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987 
Institui a 'série de classes de Cirurgião 
Dentista (0mrgião Buco-Maxilo-Facial) 
no Subquadro de Funções-Atividades do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Me
dicina de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo 

Retificação do D .O. de 28-2-87 
Art igo 3 . ° — Este decreto 
onde se lê: e suas disposições t r ans i tó r i a s . . 
leia-se: e sua d i spos ição t r ans i t ó r i a . . . . 

onde se lê: Dispos ições Trans i tó r ias 
leia-se: Dispos ição Trans i tó r i a 

E m seguida leia-se como segue e n ã o como constou: 

Ar t igo ú n i c o — Ficam acrescentados às Disposições Tran
sitórias do Decreto n . ° 21.952, de 10 de fevereiro de 1984, os 
artigos 2 . ° - A a 2 . ° - C , com a seguinte r edação : 

DECRETO N.° 26.838, DE 4 DE MARÇO DE 1987 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede da Secre
taria da Fazenda, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital 

Retificação do D .O. de 5-3-87 
Art igo 1." 
onde se lê : C z $ 76.039,00 (setenta e seis m i l e trinta cru

zados) 
leia-se: C z $ 76.039,00 (setenta e seis m i l e trinta e nove 

cruzados). 

DECRETO N.° 26.841, DE 4 DE MARÇO DE 1987 
Dispõe sobre a remuneração das perícias e 
pareceres para fins de verificação de peri
culosidade de pacientes internados no Ma
nicômio Judiciário do Estado 

Retificação do D .O. de 5-3-87 
Art igo 1.° -
onde se lê : quando designado gerito-relator,. . . 
leia-se: quando designado perito-relator, . . . 
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